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ATA DE REGISTRO DE PRECOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE SALTINHO E A 

EMPRESA TECNO WAVE LOJA DE DEPARTAMENTOS EIRELI ME. VISANDO A EVENTUAL E 

FUTURA AQUISICÃO DE LAJA0 BRITADO (CALCÁRIO DOLOMÍTICO FRAGMENTADO) DE 

PRIMEIRA QUALIDADE PARA MANUTENCÃO DE ESTRADAS RURAIS E VICINAIS 

DATA DA CELEBRAÇÃO: 25 de maio de 2023. 

PRAZO: até 12 (doze) meses corridos e consecutivos. 

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico 09/2023. 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS: 73/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1431/2023. 

Cláusula 12 - DAS PARTES 

1.1. 0 Município de Saltinho (www.saltinho.sp.gov.br), CNPJ 66.831.959/0001-

87, com Pago Municipal h Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP: 13.440-

013, Telefone (19) 3439-7800, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Hélio Franzol 

Bernardino, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 47.678.393-8/SSP/SP e do CPF 

316.478.088-55, correio eletrônico de mensagens gabinetedoprefeitoPsaltinho.sp.gov.br,

adiante designado simplesmente MUNICÍPIO e; 

1.2. A empresa Tecno Wave Loja de Departamentos EIRELI ME, CNPJ 

24.600.193/0001-80, Inscrição Estadual 587.230.833.113, com sede à Rua 3RF, n°: 226, Bairro 

Florença, Rio Claro/SP, CEP: 13.506-272, Telefone (19) 3536-1205, correio eletrônico de 

mensagens du@tecnowave.com.br, adiante designada simplesmente DETENTORA, por seu 

representante legal, Eduardo Alberto Porphirio, brasileiro, casado, gerente comercial, 

portador do CPF 123.663.258-35 e do RG 20.087.166, ajustam o seguinte: 

Cláusula 2§ - DO OBJETO 

2.1. A DETENTORA destkAta lie Registro de Preços compromete-se a fornecer 

ao MUNICÍPIO, de forma eventual, futura, parcelada e a pedido, lajao britado (calcário 

dolomitic° fragmentado) de primeira qualidade para manutenção de estradas rurais e 

vicinais, respeitando as necessidades e o interesse público, nos termos do "Anexo I — Termo 

de Referência" ao Pregão Eletrônico 09/2023, que fica fazendo parte integrante e indissociável 

desta ata, independente de transcrição. 

Cláusula 32 - DOS PRECOS REGISTRADOS 

ASSIINDO mGrututtere 
TECNO WAVE LOJA DE DEPARTAMENTOS LTDA/k,

DATA 
26/05/2923 

mama.. emote

3.1. Ficam registrados os pregos abaixo descrkos, nos quais se incluem, além 

do lucro, as despesas de fornecimento dos materiais, seguros, impostos, taxas, manutenção, 

despesas de escritório e expediente, e quaisquer outras despesas que estejam, direta ou 

indiretamente, relacionadas com a execução do objeto desta Ata de Registro de Pregos, 

conforme segue: 

Item Estimativa Unidade Discriminação do Objeto 

01 25.000 Toneladas Lajão britado (calcário dolomitic° fragmentado). 

Local de Retirada/Distincia* R$ Unitário R$ Total 

Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP: 13.440-013, T 
1 

3439-7800 



Prefeitura do Municipio de Saltinho 

Estado de 536 Pau !o 
CNN 66.831.959I0 -8 

Calcário Amaral Machado — 
26,67 666.750,00 

6,9 Km do Pago Municipal 

Cláusula 42 - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria do MUNICÍPIO em até 30 

(trinta) dias corridos e consecutivos após cada entrega, preferencialmente através de boleto 

bancário ou através de depósito/transferência eletrônica no Banco Brasil, agência 0172-4 

conta corrente 95560-4, conforme os tiquetes de pesagem as notas fiscais eletrônicas 

devidamente extraídas pela DETENTORA e atestadas pela unidade requisitante, depois de 

processados pela contabilidade. 
4.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 

pontos facultativos, o mesmo sera efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer 

incidência de correção monetária ou reajuste. 
4.3. No caso de o MUNICÍPIO atrasar os pagamentos, estes serão atualizados 

financeiramente "pro rata dies", pelo INPC — Índice Nacional de Pregos ao Consumidor, 

apurado e publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, em vigor na 

data do efetivo pagamento, ou outro índice que vier a substituf-lo, a critério do MUNICÍPIO. 

Cláusula 52 — DO FORNECIMENTO EVENTUAL E FUTURO 

5.1. 0 objeto deverá ser fornecido somente após a autorização escrita ,do 

MUNICÍPIO, nos termos do que estabelece o "Anexo I — Termo de Referência", que, faz parte 

integrante e indissociável do presente ajuste, independente de transcrição. 

Cláusula 62 - DAS RESPONSABILIDADES DA DETENTORA 

• 

ICSUMIX, 01SITAMENTli 

TECNO WAVE LOJA DE DEPARTAMENTOS LTD/ 

DATA 

26/05/2023,
cootaasstufurstx.liin.111.• 

Atcpgiserprevcbeassletadandirtal 

6.1. A DETENTORA obriga-se a fornecer o objeto em perfeita ordem através de 
seus colaboradores/empregados habilitados, mantendo em sua direção um preposto com 

poderes para representá-la ficando a indicação deste, sujeito à prévia aprovação do 
MUNICÍPIO. 

6.2. A DETENTORA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva 
responsável por danos ou prejuízos que possam causar ao MUNICÍPIO, coisas ou pessoas de 

terceiros, em decorrência do fornecimento, correndo as suas expensas, sem quaisquer ônus 

para o MUNICÍPIO, ressarcimento ou indenização que tais danos ou prejuízos, nos termos do 

Código Civil Brasileiro e legislação pertinente, sendo obrigada a executar os reparos de vícios 

que porventura venham a ser notados como decorrentes da empreitada. 
6.3. A DETENTORA compromete-se a reforçar e/ou substituir os seus recursos 

de pessoal, se for constatada a sua inadequação para realizar o objeto desta ata de registro de 
pregos. 

6.4. A DETENTORA obriga-se a permitir a fiscalização municipal. 
6.5. 0 MUNICÍPIO poderá em qualquer ocasião, exercer a mais ampla 

fiscalização do objeto, reservando-se o direito de rejeitá-lo a seu critério, quando não forem 
considerados satisfatórios, devendo a DETENTORA repô-los as suas expensas. 

6.6. Caberá à DETENTORA: 
6.6.1. Observar as especificações do termo de referência, bem como as Leis, 

Regulamentos e Posturas Federais, Estaduais e Municipais, relativas aos equipamentos, 
cumprindo imediatamente as intimações e exigências das respectivas autoridades; 

6.6.2. Providenciar e selecionar ao seu exclusivo critério, e contratar, em seu 
nome, a mão de obra necessária à execução do objeto, seja ela especializada ou não, técnica 

• 
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ou administrativamente, respondendo por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e 

sociais, não tendo os mesmos nenhum vinculo empregaticio com o MUNICÍPIO. 

Cláusula 71 - DO RECEBIMENTO 

7.1. 0 objeto somente será recebido pelo MUNICÍPIO após atendimento de 

todas as condições estabelecidas nesta ata de registro de pregos. 

Cláusula 82 - DAS PENALIDADES 

ASSPODO oirexuarte 

TECNO WAVE LOJA DE DEPARTAMENTOS LT A, 

DATA 
26105/2023 
A mr.......com4m.A. ned..erwomm. 

8.1. 0 atraso no fornecimento dos materiais poderá sujeitar a DETENTORA 

multa de mora, garantida a defesa prévia ao interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, na 

seguinte forma: 
8.1.1. Atraso de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) 

calculada sobre o valor global da ata de registro de pregos, por dia, e; 
8.1.2. Atraso superior a 30 (trinta) dias: multa de 0,4% (zero virgula quatro por 

cento) calculada sobre o valor global da ata de registro de pregos, por dia; 
8.2. A inexecugão total ou parcial do ajuste poderá acarretar aplicação de 

penalidades. 
8.3. Pela inexecugão total: 
8.3.1. Advertência; 
8.3.2. Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor global do item 

com prego registrado; 
8.3.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a administração pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e; 
8.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

administração pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a DETENTORA ressarcir o MUNICÍPIO pelos prejuízos resultantes depois 

de decorrido o prazo da sanção com base no subitem anterior. 
8.4. Pela inexecução parcial: 
8.4.1. Advertência; 
8.4.2. Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor global do item com 

prego registrado; 
8.4.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a administração pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e; 

8.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

administração pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a DETENTORA ressarcir o MUNICÍPIO pelos prejuízos resultantes depois 

de decorrido o prazo da sanção com base no subitem anterior. 
8.5. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses 

de advertência, multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), calculada sobre o total 

da obrigação não cumprida, ou suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a administração pública, e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública. 

8.6. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, §s 29 e 39, da Lei Federal N9: 8.666/93 e alterações. 

8.7. 0 valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pelo INPC — 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor, apurado e publicado pelo Instituto Brasileiro de 

Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CE 
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Geografia e Estatística — IBGE, em vigor na data do efetivo pagamento, ou outro índice que vier 

a substituf-lo, a critério do MUNICÍPIO, até a data de seu efetivo pagamento, e recolhido aos 
cofres públicos, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de 
recolhimento oficial. 

Cláusula 92 — DO CANCELAMENTO DESTA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

AMINADO OKITALMENtE 

TECNO WAVE LOJA DE DEPARTAMENTOS LTA 

DATA 
26/05/2023 

http,sergsreischrManatsital 

9.1. Esta ata de registro de pregos sera cancelada total ou parcialmente pelo 
MUNICÍPIO, de pleno direito, em qualquer tempo, isento de qualquer ônus ou 
responsabilidade, independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial, sem que 
DETENTORA, assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

9.1.1. Falir, entrar em recuperação judicial ou extrajudicial, tiver a sua empresa 

dissolvida ou deixar de existir; 
9.1.2. Transferir, no todo ou em parte, a presente Ata de Registro de Preços, 

sem prévia autorização do MUNICÍPIO; 
9.1.3. Sem justa causa (a critério do MUNICÍPIO), suspender o fornecimento; 
9.1.4. Agir com dolo ou culpa ou mediante simulação ou fraude na execução 

desta ata de registro de pregos. 

Cláusula 102 — DA POSSIBILIDADE DE REVISÃO DOS PRECOS REGISTRADOS 

10.1. Os pregos registrados poderão ser revistos, a critério do MUNICÍPIO, 
respeitando o interesse público devidamente fundamentado, na conformidade com o que 
disciplina o Capitulo VIII — Da Revisão e do Cancelamento dos Pregos Registrados, do Decreto 
Federal 8.250/2014, de 23/05/2014, que alterou o Decreto Federal 7.892/2013, de 
23/01/2013, legislação que adotamos. 

10.2. A revisão dos pregos registrados ocorrerá mediante provocação escrita 
da DETENTORA, que deverá protocolizar o pedido endereçado ao Chefe do Poder Executivo 
(ordenador das despesas), juntando todos os documentos comprobatórios do eventual 
desequilíbrio pleiteado, que sera objeto de avaliação, com a publicação do resultado de 
deferimento ou indeferimento no Diário Oficial Eletrônico do Município de Saltinho/SP. 

10.3. 0 processo de revisão dos pregos registrados deverá ocorrer mediante o 
levantamento dos custos dos produtos no mercado, com a competente juntada das cópias 
escritas das cotações auferidas, como forma de comprovar quais os pregos médios cobrados 
para os itens em que se pleiteia o reequilibrio econômico-financeiro revisional. 

Cláusula 112 - DO SUPORTE LEGAL 

11.1. Esta ata de registro de pregos é regulamentado pelos seguintes 
dispositivos legais: 

11.1.1. Constituição Federal; 
11.1.2. Lei Orgânica Municipal; 
11.1.3. Decreto Municipal 1.543/2014, de 01/08/2014; 
11.1.4. Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações; 
11.1.5. Demais disposições lega is passíveis de aplicação, inclusive 

subsidiariamente, os princípios gerais de Direito. 

Cláusula 122 — DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

0 nano 

• 

• 
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12.1. A presente ata de registro de preços será fiscalizada pelo senhor Carlos 

Eduardo Torrezan, engenheiro civil, CREA/SP 506.981.921-8, ocupante do emprego de Diretor 

de Obras e Serviços Públicos, nomeado pela Portaria 1.610/2021, o qual competirá zelar pela sua 

perfeita execução. 
12.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na 

execução do ajuste, a gestora dará ciência ao MUNICÍPIO do sucedido, fazendo-o por escrito, 

bem como das providências exigidas da DETENTORA para sanar a falha ou defeito apontado. 
12.3. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total desta 

ata de registro de preços, ainda que imposto a terceiros, sera de (mica e exclusiva 
responsabilidade da DETENTORA, garantida a ampla defesa e o contraditório. 

12.4. A fiscalização de que trata esta clausillaTão exclui e nem reduz a 
responsabilidade da DETENTORA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou 
desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluidas irriperfeições de natureza 
técnica ou aqueles provenientes de vicio redibitório, como tal definido pela Lei Civil. 

12.5. 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o 

objeto desta ata de registro de pregos, caso os mesmos afastem-se das especificações do 

edital, seus anexos e da proposta da DETENTORA. A.M.100 1.1,11(.1111 

TECNO WAVE LOJA DE DEPARTAMENTOS Ur; 

Cláusula 132 — DA CONFORMIDADE COM A LGPD 
DATA 
2610512023 

13.1. 0 MUNICÍPIO tem como compromisso o respeito pela privacidade de 

seus detentores, parceiros e colaboradores, bem como a proteção e a segurança dos seus 
dados pessoais. 

13.2. Os dados pessoais tratados por força desta ata de registro de preços e 

seus anexos estão em conformidade com as políticas de tratamento da Lei Geral de Proteção 

de Dados — LGPD - Lei Federal 13.709/2018. 0 envio de dados pessoais, por este ou outro 
meio, tem como base legal a sua execução, podendo assim o MUNIdP10 tratar os dados 
pessoais recebidos, bem como compartilhar esses dados com os Departamentos e órgãos 
governamentais competentes, com a finalidade especifica de acompanhamento, execução, 
gestão e fiscalização desta ata de registro de pregos. 

Cláusula 142 - DO PRAZO 

14.1. Esta ata de registro de pregos terá seu prazo de validade estipulado por 
até 12 (doze) meses corridos e consecutivos, contados da data da sua celebração. 

Cláusula 152 - DAS DISPOSICÕES GERAIS E FINAIS 

15.1. Não será permitido o fornecimento dos materiais sem que o MUNICÍPIO 
emita, previamente, a respectiva autorização. 

15.2. Aplica-se, no que couber, o disposto no artigo 79, da Lei Federal Ng: 
8.666/93, bem como outros dispositivos legais previstos na aludida Lei. 

15.3. Para os casos omissos nesta ata de registro de preços prevalecerão as 
condições e exigências da respectiva licitação e demais disposições em vigor. 

15.4. A DETENTORA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução da presente ata de registro de pregos. 

15.5. As dúvidas surgidas na aplicação desta ata de registro de pregos, bem 
como os casos omissos serão solucionadas pelo Departamento de Obras e Serviços Públicos 
ouvidos os órgãos técnicos especializados, ou profissionais que se fizerem necessários. 
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15.6. Prevalecerá a presente ata de registro de pregos no caso de haver 

divergências entre ele e os documentos eventualmente anexados. 
15.7. Fica eleito o Foro desta Comarca de Piracicaba/SP para solução em 

primeira instância, de quaisquer questões suscitadas na execução desta ata de registro de 

preços não resolvidas administrativamente. 

15.8. Lido e achado conforme assinam este instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, as partes e testemunhas. 

Hélio Fr rnardino 
unicipal 

ASSAWDO 

TECNO WAVE LOJA DE DEPARTAMENTOS LT 

DATA 
2610512023 e ammo
trtyrJemrpre.gernlietal 

Eduardo Alberto Porphirio 
Tecno Wave Loja de Departamentos EIRELI 

ME 
Detentora da Ata de R istro de Pregos 

Testemunhas:

Marce Mo lbo 
RG 18.13 -3/SSP/SP 

1141.1fAe 
Lu a ; or Spada 

RG 40.1• A102-1/SSP/SP 

• 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACAO — ATA DE REGISTRO DE PRECOS — TCESP 

EVENTUAL CONTRATANTE: Município de Saltinho/SP; DETENTORA: Tecno Wave Loja de Departamentos 

EIRELI ME; ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 73/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1431/2023; 

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico 09/2023; OBJETO: eventual e futura aquisição, de forma parcelada e a 

pedido, de lajão britado (calcário dolornitico fragmentado) de primeira qualidade para manutenção de 

estradas rurais e vicinais, respeitando as necessidades e o interesse público; ADVOGADO: Dr. Jorge 

Eduardo Vasconcellos Zangarini - OAB/SP 252.707 - iuridico@saltinho.sp.gov.br.

Pelo presente termo, rid's, abaixo identificados: 
1. Estamos cientes de que: 
a) 0 ajuste acima referido bem como o acompanhamento de sua execução, estarão sujeitos a análise e 

julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 

sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do TCESP, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 709, de 

14/01/1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão,da,clastradas no módulo eletrônico 

do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos n8 artigo 22 das Instruções 01/2020, 
conforme "Declaração de Atualização Cadastral" anexa; 
e) E de exclusiva responsabilidade da detentora manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por notificados para: 
a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

h) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
Saltinho/SP, 25 de maio de 2023. 

AUTORIDADE MAXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Hélio Franzol Bernardino; Cargo: Prefeito Municipal; CPF: 316.478.088-55; 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME: 
ORDENADOR DE DESPESA ..!-• VENTUAL CONTRATANTE: 
Nome: Hélio Franzol B-010; Ca refeito Municipal; CPF: 316.478.088-55; 

Assinatura: 

Resoonsáve . 
Pela EVENTUA 
Nome: Hélio 

Assinatura: 

Assinatura: 

aiuste:

ar : Prefeito Municipal; CPF: 316.478.088-55; 

lberto Porphirio; Cargo: Gerente comercial; CPF: 123.663.258-35; 

Fiscal da Ata de Registro de Precos: 
Nome: Carlos Eduardo Torrezan; Car 

Assinatura: 

Avenida 07 

ASSINADO 0.41TADMINTD 

TECNO WAVE LOJA DE DEPARTAMENTOS L 

DATA 

26/0512023 
A conforowlado too a aelrotwa Do. se,

enrosoraptabria•Madet-dir. 

Obras e Serviços Públicos; CPF: 364.764.498-69; 
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